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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei 000107/2009

''DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,
visando como dispõe sua Ementa, A INCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO
NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em face das
constantes rotatividades dos funcionários contratados do SAAE.

Convém, assinalar, que o parágrafo acrescido tem por finalidade
autorizar àquela autarquia, em caso de vacância dos cargos nominados na
Lei acima indicada, a suprir as vagas para a continuidade da prestação de
serviços essenciais e emergenciais de interesse público, já que, ainda não
foi possível a realização de concurso público.

A Carta Magna vigente, em seu artigo 37, IX, estabelece que o
Município, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público pode contratar, na forma pretendida. No entanto, a rigor, o Caput
do mesmo artigo, leciona que o Município obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade reservando aos
concursados a prioridade do acesso aos cargos, empregos e funções
públicas.

A competência do POíJpr i^^Çypvo iY|gnicipal está inserida no artigo
58 e seguinte da Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o artigo 182 dq Regimento Interno da Casa, que as
deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples membros
da Câmara, quanto a votação deverá ser atehdido o processo Simbólico
de votação, conforme disposto no inciso IX, do artigo 196 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus membros, após a
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

aprovação, desde que se observe, o ensinamento do Ilustre Mestre
Celso Antonio Bandeira de Mello, quando diz:

"para que a contratação seja indispensável vaie dizer que
indubitavelmente não haja meios de supri-ia com remanejamento de
pessoa! ou redobrado esforço dos servidores já existentes; não pode
ser efetuada para a instalação ou realização de serviços novos, saivo, é
obvio, quando a irrupção de situações emergentes os exija e já aí por
motivos indeclináveis, como os de evitar a periciitação da ordem,
segurança ou saúde; devendo o contrato conter o prazo estritamente
necessário à superação do problema transitório ou à realização do
concurso para preenchimento do cargo ou emprego, a não ser que
incidentes ocorridos durante ou após o concurso impeçam o
preenchimento da ou das vagas quando da expiração do prazo
contratual".

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e nove.

iSSOTTI

Presidente

IZAQUE NO

BAP

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N» 000107/2009

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO PARAGRAFO
ÚNICO NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, em
deliberação onde participaram todos os seus membros, é de parecer
favorável à aprovação da matéria em destaque, tudo de
conformidade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça
desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e nove.

RENATO RANGEL

Presidente

ADERBAL P. PER0Çtí^ONTES
Relator

È MAUrípOUCA.^G?JOSE MAURp/7UCA.^Ía^ E GAMA
/-4éenTibrc
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MENSAGEM N". 008/2009.

Linhares-ES, 10 de fevereiro de 2009.

excelentíssimo senhor presidente e nobres vereadores,

Encaminhamos à superior consideração dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de
Lei que tem por objetivo acrescentar o parágrafo único na Lei 2816, de 27/01/2009.

Tal medida se faz necessária, em face das constantes rotatividades dos funcionários

contratados daquela Autarquia.
Solicitamos a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e aprovarem essa matéria,

dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

ruerino Luiz Z;ano

Prefeito Municipa]

P^M
Goveí"'ladof

jones
. C Neves, 1292 - Centro o Linhares - ES o 29900-902 o Tef.(27) 3372-6800 / 337,dos Santos N |j„hares.es.gov.br 72-1888 Fax. 33;



PROJETO DE LEI N°. 008. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009.

Dispõe sobre a inelusão do parágrafo
únieo na Lei 2816, de 27/01/2009, e dá
outras providências.

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000107/2009

ABERTURA: 12/02/2009- 16:07:50

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO
NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Jossmar Marchiori
Assessor Téc. de Protocolo

Patrimônio e Almoxarifado

(?/I^mv<\nnclc. ̂  Girrr\^nn<-.
PROTOCOLISTA

Art. 1°. Fica acrescido o parágrado únieo na Lei n° 2816, de 27 de janeiro de
2009, passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 1°. ...

Parágrafo único. Em caso de vacância dos cargos, as vagas
poderão ser supridas mediante contratações."

Art. 2°. As demais disposições contidas na Lei permanecem inalteradas.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor.na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos no dia 1° (primeiro) de janeiro de 2009.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do ̂ spírito ̂ anto, aos dez dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e nove.

GuerinoTraErz,'afion

Prefeito Municipal

■\adoT jones
. c Neves, 1292 - Centro o Linhares - ES « 29900-902 o Tel.(27) 3372-6800 / 3,7, .dos Santos iinhares.es.gov.br o pml@linhares.es.gov.br 372-1888 Fax. 337-,www,
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LEI N°. 2816. DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
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Dispõe sobre prorrogação de contratações
temporárias de pessoal efetuadas pelo
SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a prorrogar até ò dia 30
(trinta) de junho de 2009, as contatações temporárias de pessoal efetuadas pelo
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto com autorização da Lei n° 2.699"de 12
de junho 2007, prorrogada pela Lei n° 2778, de 10 de junho de 2008, que denomina os
seguintes cargos e quantitativos:

v>-

OUÁNT. DENOMINAÇÃO DO CARGO
02 Assistente Administrativo

08 Auxiliar Ádministrativo

01 Supervisor de Segurança

01 Auxiliar de Contabilidade

05 Motorista

01 Técnico Químico

07 Auxiliar de Serviços Gerais

02 Fiscais

03 Técnico de Manutenção

08 Auxiliar de Manutenção

04 Auxiliar de Operação

04 Operador de Máquina Pesada
02 Operador de Estação de Tratamento de Agua (ETA)
02 Operador de Bombas

06 Operador de Pequeno Sistema I

02 Operador de Pequeno Sistema II
02 Auxiliar de Saneamento

01 Topógrafo

01 Eletricista

02 Oficial Técnico

04 Pedreiro

06 Encanador

01 Vigia

30 Ajudante (Braçal)

Atat . Centro «• Linhares - ES • 29900-902 ® Tel.f27^ iro—
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01 Engenheiro Civil
01 Engenheiro Civil (com pós-graduação na área de meio

ambiente)
01 Desenhista
01 Biólogo
01 Engenheiro Químico

Art. 2°. As demais disposições contidas na Lei éspeeifieada no artigo anterior
permanecem em vigor. ^ diuenor

-T' publicação, retroagindoeitos no dia 1° ÍDrimeiro") de ianeim Hp onno osseus efeitos no dia 1° (primeiro) de janeiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Hi, Municipal de Linhares, Estado d/ÊSWrito Santo, aos vinte e setedias do mes de janeiro do ano de dois mil e nove.

Guenho LuizZ^
Prefeito MunieipAl

)n

registrada e publicadaJííbstâ''secrÉ^ria, data supra.

íínantinojpfíjeira PaivaSecretário Municm^ de/^^inistração e dos
Rwursos Humanos

e- M^WPC. 1292 - Centro «> Linhares - ES » 29900-902 « Tp/



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n° 000107/2009

''DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO PARAGRAFO
ÚNICO NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,
visando como dispõe sua Ementa, A INCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO
NA LEI 2816, DE 27/01/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em face das
constantes rotatividades dos funcionários contratados do SAAE.

Convém, assinaiar, que o parágrafo acrescido tem por finaiidade
autorizar àquela autarquia, em caso de vacância dos cargos nominados na
Lei acima indicada, a suprir as vagas para a continuidade da prestação de
serviços essenciais e emergenciais de interesse púbiico, já que, ainda não
foi possívei a realização de concurso público.

A Carta Magna vigente, em seu artigo 37, IX, estabelece que o
Município, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
púbiico pode contratar, na forma pretendida. No entanto, a rigor, o Caput
do mesmo artigo, leciona que o Município obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade reservando aos
concursados a prioridade do acesso aos cargos, empregos e funções
públicas.

A competência do Poder Executivo Municipal está inserida no artigo
58 e seguinte da Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o artigo 182 do Regimento Interno da Casa, que as
deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples membros
da Câmara, quanto a votação deverá ser atendido o processo Simbólico
de votação, conforme disposto no inciso IX, do artigo 196 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Com relação à tramitação de urgência pretendida, deve a mesma
ser colocada sob apreciação desta Casa de Leis, com observância do
disposto no art. 219, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Linhares.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES,
após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, desde que se observe, o ensinamento do
Ilustre Mestre Celso Antonio Bandeira de Mello, quando diz;

"para que a contmta^o seja indispensável vaie dizer que
indubitavelmente não haja meios de supri-ia com remanejamento
de pessoai ou redobrado esforço dos servidoresjá existentes; não
pode ser efetuada para a instalação ou realização de serviços
novoSf saivOf é obvio, quando a irrupção de situação emergentes
os exija e já aí por motivos indeclináveis, como os de evitar a
periciitação da ordem, seguran^ ou saúde; devendo o contrato
conter o prazo estritamente necessário à superação do problema
transitório ou à realizado do concurso para preenchimento do
cargo ou emprego, a não ser que incidentes ocorridos durante ou
após o concurso impeçam o preenchimento da ou das vagas
quando da expirado do prazo contratual"..

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e nove.

MAR( ICVB.^ES^
ladorroc

EL E VICHI

dor
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AUTÓGRAFO N°.008/2009.

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO
PARÁGRAFO ÚNICO NA LEI 2816, DE
27/01/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão
Ordinária, Projeto de Lei oriundo do Chefe do Poder Executivo Municipal, a s^ber:

Art. 1°. Fica acrescido o parágrafo único na Lei n° 2816, de 27 de janeiro de 2009,
passando a viger com a seguinte redação;

"Art. 1°. ...

Parágrafo único. Em caso de vacância dos cargos, as vagas' poderão ser
supridas mediante contratações."

Art. 2°. As demais disposições contidas na Lei permanecern inalteradas.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
no dia 1° (primeiro) de janeiro de 2009.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e nove.

VJ.— w ̂
Ivan Salvador Filho

Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax; 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51


